
PROFEITUNA DE 

ACOPIARA 
VOABALHO MESFEITO E DoAIADO 

TERMO DE CONTRATO 
Lein® 14,133,de 1º de abril de 2021 

SERVIGOS 

EDITAL PREGAO ELETRONICO Nº 2024.10.15.01 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 2025.01,29.01 

CONTRATO 

2025.01.29.01, QUE FAZEM ENTRE S10 

MUNICIPI0 DE ACOPIARA, POR INTERMEDIO 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
MAX TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

0 Município de Acoplara por Intermédio da SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, com sede Rua 24 de maio.247 Centro -Acoplara-CE, CEP 63.560.000, na 

cidade de Acopiara/CE inscrito no CNP] sob o nº 07,847.379/0001-19, neste ato 

representado pela SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO a Sra. Maria lvania de Araújo Ferreira, 

nomeado pela Portaria nº 006, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MAX 

TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNP) sob nº 29.405.605/0001-44, com 

sede AV. PADRE JOSE HOLANDA DO VALE, N9 700, SALA 03 - LUZARDO VIANA - 

MARACANAU/CE, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por 

DANILDON ALVES PEREIRA- CPF 073.513.713-77, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos e em observincia às disposições da Lei nº 

14,133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicavel, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do PREGAD ELETRONICO Nº 2024.10.15.01, mediante as 

clausulas e condições a seguir enunciacdas. 

1.0 CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 16 1) FEA 

11 0 objeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

PARA TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E 

ESTADUAL DE ENSINO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCACAD NO AMBITO DO 

MUNICIPID DE ACOPIARA-CE, Conforme planitha abaixo: 

ey, 
DANILOON ALVES SRt 
PEREIRAG7IS 137 swatialamiar 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
17m ecA 

88 3565 1567 | prefeituragacopiara.ce gov br 

Av. Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 

CEP: 635560-000 | CNP) 07 847 379/0001-19 
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13 Vinculam esta contratagio, independentemente detranscrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

13.2 0 Edital da Licitação; 

13.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Estudo Técnico Preliminar 

1.3.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 do Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, Independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as 

providéncias cabivels no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2z 0 contratado não tem direito subjetive à prorrogacio contratual. 

23 A prorrogagiio de contrato deverd ser promovida mediante celebracio de termo 

aditivo, 

2.4 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidóneidadeé ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3.1 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execugdo, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência e Estudos Técnico Preliminar, anexo a este Contrato, 

4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até l!mite de 30 % [trinta por cento) do 
valor total do contrato, nas seguintes condições: 

411 Évedadaasubcontratação completa; 

4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratagin, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execugie contratual, cabendo-lhe realizar a supervisio e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 

pelo rigaroso cumprimento das obrigagies contratuals correspondentes ao objeto da 

subcontratagio, 

4.2 A subcontratagdo depende de autorizagio prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificagiio técnica necessarios para a 

execução do objeto, 
TRABALHO, RESPEITE E DIGHI 
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= 
4.2.1 0 contratado apresentard à Administragio documentagio imnmlifitmi capaf 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do pN 

correspondente, 

4.3 É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta V 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econôómica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau, 

51 0 valor total da contratação é S 

SESSENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E SETENTA REAIS). 

52 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

53 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerdo dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

XTA 

6.1 0 prazo para i)a-gamehtu an contratado e demais mndléães a ele referentes enrr'im- 

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazn de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 17 de julho de 2024, 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

Iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice Índice Nacional 

da Construção Civil - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante 

pagara ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgadofs) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o[s) definitivo(s). 

7.6 Caso o[s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o[£} que vier[em] a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 

nficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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78  Oreajusteserárealizadopor apostilamento. 

8.1. 580 obrigações do Contratante: 

.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de aco 

0 contrato e seus anexos; 

83 Receber o objéto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeições, falhas ou 

irrogularidades constatadas no curso da execução dos servigos, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas, 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimente das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia; 

87  Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 

BB Clentificar o órgão de representacio judicial da Prefeitura de Acopiara para adoção das 

medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisio sobre todas as solicitações e reclamagdes relacionadas a 

execugio do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a hoa execugdo do 

ajuste, 

8.10 A Administração terá o prazo de 10 {dez) dias úteis a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por lgual período,. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceira 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias úteis 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrative para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, 

B.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

¥ % F 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as o'brlga;fles canstantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa € 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do uswirio, com uma versao em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

9.3 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lel n® 8,078, de 1990); 
TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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9,4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que an 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

devida comprovação; 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou i!_’ 

autoridade superior (art 137, (1 da Lej 0.2 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados: | 

/ 
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou Substituir, às suas expensas, no total ou em — V 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugio do objeto, bem como 
por tode e qualquer dano causado & Administragio ou terceiros, não reduzinde essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execugio contratual pelo 

contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

‘9.8 O contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagio do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federals e à Divida Ativa da União; 

3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4] Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidio Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.9 Responsabilizarse pelo cumpriments de todas as obrigações  trabalhistas, 

previdencidrias, fiscais, comerclals ¢ as demals previstas em legislação especifica, cuja 

inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao contratante ¢ não poderd onerar o objeto 

do contrato; 

9,10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e guatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11 Paralisar, por determinagio do contratante, qualguer atividade que nio esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou 

bens de terceiros, 

912 Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitacio na licitação; 

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislagio (art. 116, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

9.14 Comprovar a reserva de cargos à que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

[art, 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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915 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum 

contrato; 

9,16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta <) 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer W 

algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n® 14,133, de 2021. 

917 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de seguranca do contratante; 

918 Alocar 03 empregados necessarios, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cliusulas deste contrato, fornecendo os materials, equipamentos, 
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendagfes de boa téenica e a legislação de regência; 

9,19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

820 Conduzir os trabalhos com estrita observiincia às normas da legislagio pertinente, 

cumprindo as determinagdes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto ¢ nas melhores condições de seguranga, higlene e disciplina, 

921 Submeter previamente, por escrito, ac contratante, para andlise e aprovagio, 

quaisquer mudangas nos métodos executives que fujam às especificapbes do memorial 
descritive ou instrumento congénere. 

9,22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condigio de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir & utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notwrne, perigoso ou insalubre. 

10.1 Não havers exigéncia de garantia contratual da execução. 

11.0 

111 Comete infracio administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa & inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

<) der causa & inexecução total do contrato; 

dj ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

mative justificado; 

€] apresentar documentagdo falsa ou prestar declaragio falsa durante a execução do 

contrato; 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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n praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

2) comportar-se de modo inidones ou cometer fraude de qualquer natu %Fls —— 

h) praticar ato lesivo previsto no art, 5º da Lei nº 12.846, de 1 2 de agosto de 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as segul 

sanções: E 

I-Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar à imposição de penalidade mais grave (art. 156, 62º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

1l Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas “b", “c” e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

1l Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas “e”, “F,"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alineas "b”, "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 

da Lei nº 14,133, de 2021). 

IVMULTA: 

1. 0,5% [cinco décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atrase na execugao dos servigos, limitada & incidéncia a 15 [quinze) 

dias. Apés o décimo quinto dia e a critério da Administragio, no caso de execugio com 

atraso, poderd ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipitase, 

Inexecucio total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisio unilateral da avenga; 

2. 0,5% [cinco décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicade, em 

caso de atraso na execução do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem acima, ou 

de inexecução parcial da obrigacao assumida; 

3. 0,5% (cinco décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4 0,5% (cinco décimo por cento) a 0,7% (sete décimo por cento] por dia sobre o valor 

mensal do contrate, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

5, 0,07% (sete centésimes por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentacio da garantia (seja para reforço ou por ocasian de prorrogação), observado o 

méaximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 [vinte e cinco) dias autorizard a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

8. — Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragio Piblica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitacio perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que serd concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizas causados; 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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9. As sangdes previstas acima poderão ser aplicadas 3 CONTRATADA 

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.3 A aplicagio das sanções previstas neste Contrato não exclul, em hipdtese 

obrigagio de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9%, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

1131 Todas as sangies previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas V 

cumulativamente com à multa (art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1132 Antes da aplicagio da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação {art. 157, da Lel n® 14133, de 

2021) 

1133 Se a multa aplicada e as indenizações cahiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devide pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferenga sera descontada da garantia prestada ou serd cobrada judicialmente (art. 

156, §89, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1134 Previamente ac encaminhamento 3 cobranga judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

114 A aplicagdo das sanghes realizar-se-d em processn administrative que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratade, ohservando-se o procedimento previsto no 

capul e parigrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Naaplicagio das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei n® 14,133, de 2021): 

a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 

b} as peculiaridades do caso concreto; 

] as circunstincias agravantes ou atenuantes; 

d) 1056 danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle, 

116 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lel nº 12,846, de 2013, serio apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7 À personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direlto para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas & pessoa Jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, & pessoa juridica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia {art. 160, da Lei nº 14,133, de 2021). 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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118 O Contratante deverd, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, co 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançõe 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas [Cnep), instituidos no mbito 

do Poder Executive Federal. (Art. 161, da Lei n® 14,133, de 2021). 

119 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragio de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passivels de reabilitagiio na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

1110 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devídos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante. 

1210 r..omrsm serd extinto quandn Lumpridas as uhn.gaçucs de a.m'.has as part.ns, ainda que 

isso ocorra antes do prázo estipulado para tanto, 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato, 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderáa Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para à continuidade da execução contratual. 

12.3 0 contrato poderd ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Leinº 

14.133/21bem como amigavelmente, ássegurados o contraditório e a ampla defesa, 

1231 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1232 A alteragio social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato, 

12321 Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser 

farmalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

124 Otermodeextinção, sempre que possível, será precedido: 

124.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

124.2 Relaçãodos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

124.3 Indenizações e multas. 

125 A extincão do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

TRABALHO, pmMrn hipótese em que sera concedida indenizacdo por meio de termo 

ar, t, da Lei n® 14133, de 2021 
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126 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém v 

natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com diri; 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado fun 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge—7 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art, 

14, inciso IV, da Lei n.º 14,133, de 2021). 

t‘3.] 4’1.:3 .l;.‘lheél.!es:.l.s àecor;*enl-es' da ;;rescfitc Unl.fil;iu correrão -a nta de nem:ls 

específicos consignados no Orçamento Geral do municipio deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Órgão: 08 Unidade orçamentária: 0801 Dotação Orçamentária: 12,361,1201.2.065 

Elemento de despesa: 3,3,90,39.00 

Órgão: 08 Unidade orçamentária: 0801 Dotação Orçamentária: 12.361.1201.2.066 

Elemento de despesa: 3,3,.90.39.00 

Fontes Transporte Escolar 

' 1500100100 - Receita de Impostos e Trasnferência - Educação 
1550000000 - Transferência do Salário Educação 

1553000000 - Transferência de Recuros do PNTE 
1571000000 - Transferência de Convénio do Estado P/ Educação 

1540000000 - Transferência do FUNDEB - Impostos 
1541000000 - Transfe. do FUNDEE - Comple. União VAAF 

1542000000 - Transfe. do FUNDEE - Comple. União VAAT 

1542000000 - Transfe, do FUNDEB - Comple. União VAAR 

132 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14.1 05 casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, ¢ demais normas federais aplicáveis e, subsidlariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumídor - e normas 
e princípios gerai s dos contratos, 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da 

Lei nº 14,133, de 2021, 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 0s acréscimos ou 

supressoes que se fizerem necessdrios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

walor inicial atualizado do contrate, 

15,3 Az al craçàes contratuals deverão ser pmmu\fldas medlam:e celebração de termo 

à necessidade de antEEIPEGEflmmmmm.mh 
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14.133, de 2021), 
() 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples - 

apostila, dispensada a celebragio de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lel L 

14133, de 2021, Q,FisppIT” 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratagdes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

coma no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, 

de 2021, 

17.1 Fica eleite o Foro da Justica Cearense, Seção Judicidrla de Acopiara para dirimir os 

litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliagio, conforme art, 92, $1º, da Lei n® 14.133/21, 

ACOPLARA/CE, 29 DE JANEIRO DE 2025, 

Assinado de forma digital 
DANILDON ALVES Sn on e 

o . A PEREIRA:0735137  PEREIRADTAS1373T7 

- . , | 1 " À Dádos: 2025.01.29 

TV'\JO" * J-ÉHCN Dn o (e ªÃyaMP (TD""' b 150322 0300 
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